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ACÓRDÃO
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Agravado : João de Deus C. Costa
Advogado : Carlos Frederico Martins Lira Alves

AGRAVO  INTERNO.  DECISÃO  MONOCRÁTICA
DE NÃO CONHECIMENTO DA APELAÇÃO POR
AUSÊNCIA  DE  ASSINATURA  ORIGINAL  DO
PATRONO  NO  RECURSO.  INTELIGÊNCIA  DO
ART.  557,  CAPUT,  DO  CÓDIGO  DE  PROCESSO
CIVIL.  INCONFORMISMO. SUSCITAÇÃO  DE
VALIDADE  DO  REGISTRO  DIGITAL  E  DE  NÃO
ACOLHIMENTO DA RATIFICAÇÃO PROCEDIDA.
REJEIÇÃO.  ALEGAÇÕES  DEVIDAMENTE
AFASTADAS  NO  DECISUM AGRAVADO.
AUSÊNCIA DE RAZÕES SUFICIENTE A ALTERAR
O  ÉDITO  ANTERIORMENTE  LANÇADO.
DESPROVIMENTO DO RECURSO.

-  O agravo interno cuida-se de uma modalidade de
insurgência  cabível  contra  decisão  monocrática
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interlocutória,  terminativa  ou  definitiva  proferida
pelo relator.

-  Não  tendo  o  recorrente  apresentado  razões
suficientes para modificar o julgado atacado, é de se
concluir pela sua integral manutenção, não restando,
por  conseguinte,  outro  caminho,  senão  o  de
desprovimento do agravo interno.

VISTOS, relatados  e  discutidos  os  presentes

autos.

ACORDA a Quarta Câmara Cível do Tribunal

de Justiça da Paraíba, por unanimidade, desprover o recurso.

Trata-se  de  AGRAVO  INTERNO, fls.  84/88,
interposto  por Hipercard Banco Múltiplo S/A contra  decisão monocrática  de fls.
76/81, por meio da qual, com espeque no art. 557, caput, do Código de Processo Civil,
não se conheceu da Apelação, nos autos da presente Ação Monitória, intentada em
desfavor  de  João  de  Deus  C.  Costa,  consoante  se  extrai  do  respectivo  excerto
dispositivo: 

Ante  o  exposto,  com arrimo no art.  557,  caput, do
Código de Processo Civil,  NEGO SEGUIMENTO À
APELAÇÃO.

Em  suas  razões,  sustentou  a  impropriedade  da
decisão de não conhecimento de seu recurso apelatório, pois, além de entender que a
assinatura  digitalizada  valeria  para  todos  os  efeitos,  não  se  teria,  na  situação,
considerado  a  ratificação  apresentada,  devidamente  assinada,  o  que  implicaria
afronta ao art. 13, do Código de Processo Civil. Requereu, então, a reconsideração da
decisão monocrática,  ou, sucessivamente, a submissão da matéria à apreciação do
colegiado, a fim de que seja retomado o julgamento do mérito recursal.
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É o RELATÓRIO.

VOTO

Como  é  cediço,  qualquer  decisão  proferida  pelo
relator  pode  ser  revista  por  órgão  de  maior  envergadura,  assim  definido  pelas
normas  regimentais de  cada  tribunal,  porquanto,  nada  obstante,  em  algumas
situações,  a  delegação  de  atribuições  ao  membro  da  Corte,  seja  necessária  à
racionalização  da  atividade  jurisdicional,  a  competência  para  julgamento  é,  em
última análise, do colegiado.

O  agravo  interno  apresenta-se  como  essa
modalidade  de  insurgência,  cabível  contra  decisão  interlocutória,  terminativa  ou
definitiva,  proferida  solitariamente  pelo  relator,  a  qual  permite  seja  integrada  a
competência  do  colegiado,  através  de  nova  suscitação  de  seu  pronunciamento  a
respeito do caso.

Na  hipótese  telada,  a  decisão  a  qual  Hipercard
Banco Múltiplo S/A busca submeter ao controle do colegiado foi  ementada pelo
Juiz convocado Marcos William de Oliveira, nos seguintes termos, fl. 76:

APELAÇÃO.  AÇÃO MONITÓRIA.  EXTINÇÃO EM
PRIMEIRO  GRAU  POR  ABANDONO.
SUBLEVAÇÃO  DA PARTE  AUTORA.  AUSÊNCIA
DE  ASSINATURA ORGINAL  DO  PATRONO  NO
RECURSO. CONCESSÃO  DE  PRAZO  PARA
REGULARIZAÇÃO. DECURSO DO INTERREGNO
CONCEDIDO  SEM  CORREÇÃO  DO  VÍCIO.
AUSÊNCIA  DE  REQUISITO  ESSENCIAL.
MANIFESTA  INADMISSIBILIDADE  DO
RECLAMO. APLICAÇÃO DO ART. 557, CAPUT, DA
LEGISLAÇÃO PROCESSUAL CIVIL. SEGUIMENTO
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NEGADO.
- A falta de aposição de assinatura orginal do patrono
em  petição  recursal  apresentada  nas  instâncias
ordinárias  constitui  irregularidade  formal,  a
princípio, sanável, de modo que, diante de tal vício,
impõe-se  ao  julgador  conceder  à  parte  prazo  para
correção.
- Segundo o entendimento do Superior Tribunal de
Justiça  “não  preenche  o  requisito  da  regularidade
formal,  sendo,  portanto,  inexistente  o  recurso,  a
protocolização de fotocópia de petição recursal não
autenticada  e  sem  assinatura  original  dos
causídicos.”  (AgRg na MC 16.029/SP,  Rel.  Ministro
Honildo Amaral de Mello Castro -  Desembargador
Convocado do TJAP -,  Quarta Câmara, julgado em
15/12/2009, DJe 02/02/2010).
- Nada obstante a ausência de subscrição da petição
de interposição e das razões do recurso tenha sido
devidamente noticiada, a apelante manteve-se inerte
durante  o  interregno concedido para  regularização
do defeito, não sanando o vício apontado, situação
que a inadmissibilidade do recurso, com supedâneo
do art. 557, caput, do Código de Processo Civil.

Consoante relatado, visando a afastar as conclusões
acima condensadas, o agravante alegou, a uma, que a assinatura digitalizada valeria
para todos os efeitos, e, a duas, que não se teria considerado ratificação apresentada,
devidamente assinada, em manifesta violação ao art. 13 do Código de Processo Civil.

A  meu  ver,  contudo,  nenhuma  dessas  assertivas
merece acolhimento, pelas razões já declinadas no decisum atacado, as quais entendo
por bem reproduzir:

Ora,  para  a  admissão  de  todo  e  qualquer  recurso,
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faz-se necessária a existência da assinatura original
do advogado que o subscreveu, eis que, segundo a
jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça  “não
preenche o requisito da regularidade formal, sendo,
portanto, inexistente o recurso, a protocolização de
fotocópia de petição recursal não autenticada e sem
assinatura original dos causídicos”.  (AgRg na MC
16.029/SP,  Rel.  Ministro  Honildo  Amaral  de  Mello
Castro  -  Desembargador  Convocado  do  TJAP  -,
Quarta  Câmara,  julgado  em  15/12/2009,  DJe
02/02/2010) – destaquei.
Oportuno esclarecer que, nas instâncias ordinárias, a
falta de aposição de assinatura implica, a princípio,
irregularidade  formal  sanável.  Isso  significa  que,
antes de declarar os efeitos processuais decorrentes
desse vício, cumpre ao julgador conceder prazo, para
que a parte possa promover a sua correção. 
Esse proceder faz incidir o pacífico entendimento já
citado, que, repise-se, considera inexistente o recurso
apresentado sem a assinatura original do advogado
da  parte,  ensejando  o  seu  não  conhecimento.  Em
outras  palavras,  “A  ausência  de  aposição  de
assinatura  original  na  peça  recursal,  mesmo  após
oportunizado  prazo  para  o  saneamento  dessa
irregularidade,  consubstancia  o  não  preenchimento
do  pressuposto  recursal  atrelado  à  regularidade
formal,  ficando,  com isso,  obstado o  conhecimento
do presente recurso.” (TJDF; Rec 2014.01.1.041433-4;
Ac. 812.462; Primeira Turma Cível; Relª Desª Simone
Lucindo; DJDFTE 25/08/2014; Pág. 37).
Nesse  sentido,  anoto  o  seguinte  julgado  deste
Sodalício: 
APELAÇÃO  CÍVEL.  RECURSO  INTERPOSTO
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MEDIANTE  CÓPIA  REPROGRÁFICA.
AUSÊNCIA  DE  AUTENTICAÇÃO  OU
ASSINATURA  ORIGINAL  DO  ADVOGADO.
INADMISSIBILIDADE. PRECEDENTES DO STF
E  STJ.  APLICAÇÃO  DO  ART.  557,  CAPUT,  DO
CPC.  NEGATIVA  DE  SEGUIMENTO.  A teor  do
entendimento  do  STJ  e  STF,  não  se  conhece  de
recurso  que  fora  interposto  mediante  cópia
reprográfica sem autenticação ou assinatura original
do  advogado,  pois  só  a  petição  que  contenha  a
assinatura  original  ou  autenticada  do  mandatário
pode ser considerada válida. Isto posto, com fulcro
no  art.  557,  caput,  do  CPC,  nego  seguimento  ao
presente  agravo  interno,  dada  a  sua  manifesta
inadmissibilidade, eis que interposto mediante mera
fotocópia nos presentes autos. (TJPB; APL 0000322-
60.2012.815.0081;  Rel.  Des.  José  Aurélio  da  Cruz;
DJPB 21/08/2014) - negritei. 

Assim,  a  toda  evidência,não  tendo  o  recorrente
apresentado razões suficientes para modificar o julgado atacado, é de se concluir pela
sua integral manutenção, não restando, por conseguinte, outro caminho, senão o de
desprovimento do Agravo Interno.

Ante  o  exposto,  NEGO  PROVIMENTO  AO
AGRAVO INTERNO, para manter a decisão monocrática de fls.  76/81 em todos os
seus termos.

É o VOTO.

Presidiu o julgamento,  o  Desembargador Frederico
Martinho da Nóbrega Coutinho (Relator). Participaram, ainda, os Desembargadores
João Alves da Silva e Romero Marcelo da Fonseca Oliveira.
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Presente  a  Dra.  Vanina  Nóbrega  de  Freitas  Dias
Feitosa, representando o Ministério Público.

Sala das Sessões da Quarta Câmara Cível do Tribunal
de Justiça da Paraíba, em 21 de setembro de 2015 - data do julgamento. 

Frederico Martinho da Nóbrega Coutinho
                Desembargador

                                 Relator
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